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ANEXO II - A 

REQUERIMENTO PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO – PESSOA JURÍDICA 

 

À Comissão de Agentes de Contratação e Equipe de Apoio 

 

Curitiba, _____ de _________ de 20__. 

 

A empresa ......(empresa)...................., inscrita no CNPJ n.º .............................., 

estabelecido (a) na cidade de ............ - ... na ............(endereço)..............., .......(nº) .........., 

......(complemento).................., CEP – .............., telefone (...) .......-........, e-mail (obrigatório) 

..................., vem, por meio de seu Representante Legal requerer a sua participação no 

Credenciamento 03/2025, que visa à contratação de pessoas físicas ou jurídicas 

especializadas na realização de perícias médicas, para atuação como perito em 

perícias singulares e em Juntas Médicas Oficiais do TRE-PR. 

Especialidade(s) médica(s): __________________________________________ 

 

Para tanto, a empresa declara que: 

a) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme §1º do art. 
63 da Lei nº 14.133/21; 

b) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

c) não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir 
de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal; 

d) cumpre as regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

e) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, se for o caso;  

f) não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal;  

g) atende aos requisitos de habilitação.  

h) tomei conhecimento da Res. TSE 23.644/2021, que estabelece 
a Política de Segurança da Informação da Justiça Eleitoral, incluindo as demais normas 
relativas à segurança da informação, publicadas na Intranet do TRE-PR. Comprometo-me a 
seguir a normas vigentes e zelar pelo sigilo das informações que me forem confiadas, assim 
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como fazer uso adequado dos recursos tecnológicos que estiverem à minha disposição, sob 
pena das sanções previstas.   

i) não é cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta, colateral 
ou por afinidade até o terceiro grau1, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento e de membros e juízes vinculados à Justiça Eleitoral. 

 

 

 

A participação no Credenciamento implica a aceitação integral e irrestrita das condições 
estabelecidos no edital e seus anexos. 

 

Seguem anexos os documentos de habilitação solicitados no item 5.2 do edital. 

 

__________________________________________ 

Representante Legal da empresa 

Nome: 

CPF: 

                                                           

1  
TIPOS DE PARENTESCO 

Parentes em linha  
reta: 

Parentes em linha colateral: Parentes por Afinidade: 

Ascendente: 
 
1º grau: pai e mãe 
2º grau: avô e avó 
3º grau: bisavô e  
bisavó 
 
Descendente: 
1º grau: filho e filha 
2º grau: neto e neta 
3º grau: bisneto e  
bisneta 

2º grau: irmão e irmã 
3º grau: tio e tia,  
sobrinho e sobrinha 

Parentes  
exclusivamente do  
cônjuge ou  
companheiro(a) em  
linha reta: 
 
Ascendente: 
1º grau: pai e mãe 
2º grau: avô e avó 
3º grau: bisavô e  
bisavó 
 
Descendente: 
1º grau: filho e filha 
2º grau: neto e neta 
3º grau: bisneto e  
bisneta 

Parentes  
exclusivamente do  
cônjuge ou  
companheiro (a) em  
linha colateral: 
 
2º grau: irmãos e  
irmãs 
3º grau: tio e tia,  
sobrinho e sobrinha 

 

 

 


